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N.00-2/68 

&lomat-o:Faz Promulgação do Projeto de Lei CU/3/68-Vetado pelo Prefeito deItEa 

se"49'Da Secretaria da Câmara Municipal de Iturama. 

PUBLICAÇXO  

Referente ao:  
Projeto de Lei =4/68 	

Projeto de Resolução CM/2/68 

CRIA POVOADO. 

A Câmara Municipal de Iturama(M.G.), Decreta e Promulga a 

Seguinte Lei. 

Art.1Q - Fica Criado o povoado de São Sebastião do Pontal, sitiado - 

na 7azenda Bom Sucesso, Distrito de Carneirinhos, dôsta mu-
nicípio de Iturama. 

Art. 2 9- Fica delimitada a zona urbana da seuinte maneira: começa - 
na Rua Mato Grosso, seguindo pala Ria São José, Rua Bom - 
Sucesso, Rua igua Doce, até o ponto de -)a.rtida na citada - 

Rua Mato Grosso e a zona suburbana mil metros alos o limite 
referido, da zona urbana, de acordo com o mapa_aborado pelo 
engenheiro João Ângelo Betiol, CREA 11853 TD. 

Art. 3 2- Revogadas as disposições em contrário, entrará esta lei em - 

vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sesso'és 22 de Março de 1968 

Safá . Lorena da Silva --- 

esidente da Câmara Munci .oal 1e Iturama.(M.G.) 
. 

- froaquim Jose,,Ae Paula 
- Vice- Preaj4ente da Câmara Municipal de Iturama 

António -Trindade das: 	 
-Sécretário da Câmara Múnicipal de Iturama 

REGISTRE-SE E PUBLIWE-SE; NA FORMA DA LEI 

FERNANDO TAVARES 
aux. de Secretária da Câmara Municipal 


